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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PDL NO41/2015

@2-PARECER
(Parecer do Relator)

"Co

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

sobre o Projeto de Decreto Legislativo NO

41/2015, que "Concede Título de Cidadã

Honorária de Brasília à Senhora Cosete

Ramos.

AUTOR: Deputada Celina Leão

RELATOR:Deputado Raimundo Ribeiro

I - RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça, o Projeto

de Decreto Legislativo de iniciativa da Deputada Celina Leão, que "Concede Título

de Cidadã Honorária à Senhora Cosete Ramos:'

Em sua justificação o autor apresenta retrospecto da vida da ~"

homenageada, com ênfase nos aspectos que justificam a concessão da referida

comenda.

A proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.

É o Relatório.
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CÂMARA LEGISLATIVA DOJ)ISTRITO FEDERAL

II- VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições,

analisar a admissibilidade das proposlçoes em geral, quanto à
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e

redação, conforme art. 63, I, do RICLDF.
A proposição em análise visa conceder o título de Cidadã Honorária de

Brasília à Senhora Cosete Ramos e atende perfeitamente a todos os requisitos da

Resolução n0250, de 2011, que "Estabelece critérios para a concessão dos Títulos

de Cidadão Honorário e de Cidadão Benemérito de Brasília", não havendo nenhum

óbice à sua aprovação.

Assim, no âmbito das competências regimentais da Comissão de Constituição

e Justiça, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Decreto Legislativo nO 41,

de 2015.

É o Parecer.

Sala das Reuniões, em

Deputada SANDRA FARAJ
P es'dente,

Deputado
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CC!

FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICAO: PDL41/2015
Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasnia à Senhora Cosete Ramos, Educadora e primeira Líder
Estudantilde Brasnia.

AUTORIA: Dep. Celina Leão
RELATORIA: Dep. Raimundo Ribeiro
PARECER: Admissibilidade
VOTO EM SEPARADO: ,

Assinam e votam o parecer na reunião realizada em I&f/IN) /16 , os Senhores Deputados:
Presidente Acompanhamento

Nome do Relator Desta- AssinaturasParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Sandra Faraj p ~ (/ ,
Chico Leite ~ \
Robério Negreiros ;}-
Raimundo Ribeiro a. à- . ' rv-J11.111 ,\
Bispo Renato Andrade I~ w I \I /~

Suplentes •.. ---"
Praf. Israel Batista ••Luzia de Paula .-Rafael Prudente -Liliane Roriz ••Júlio César liliiii

Totais '), 1-
,/

RESULTADO:
(~ APROVADO [2(J Parecer do Relator

D Voto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedida Vista ao Dep.

~ 13"Ordinária ~(:L D--" Extraordinária

Edu~a~eliS
Áecretãrio - CCJ

COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA

PDL41 DE 2015 d
/6 RUBRICA-&-


	00000001
	00000002
	00000003

